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25 de maio de 2021 

060/2021-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes do Listado B3 

Ref.: Alterações no Programa de Incentivo Tarifário para Grandes Volumes 

de Operações Não Day Trade 

Informamos que, de forma a facilitar a conciliação do volume não day trade, 

foram feitas alterações na metodologia de controle de dupla verificação do saldo 

negociado. 

As novas regras encontram-se no Anexo deste Ofício Circular, que revoga e 

substitui o Anexo III do Ofício Circular 040/2021-PRE, de 22/04/2021. Ressalta-se 

que as demais regras do Ofício Circular 040/2021-PRE de 22/04/2021 não 

alteradas por este Ofício Circular permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Suporte aos Processos e Serviços de Liquidação da B3, pelo telefone (11) 2565-

5015 ou pelo e-mail liquidacao.tarifacao@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes 

mailto:liquidacao.tarifacao@b3.com.br
Revogado pelo Ofício Circular nº 051/2023-PRE, de 13 de abril de 2023.
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Anexo do Ofício Circular 060/2021-PRE 

Programa de Incentivo Tarifário para Grandes Volumes de Operações Não 

Day Trade – Controle e Dupla Verificação do Saldo Negociado  

Devido à natureza manual do programa, a conciliação do volume não day trade 

negociado será feita com cada um dos participantes (carrying broker) dos 

investidores cadastrados, por meio do e-mail indicado no Termo de Adesão e no 

formulário de solicitação. 

Esse controle tem como objetivo eliminar eventuais diferenças de volume 

apuradas pelo investidor e pela B3. 

A B3 enviará o saldo apurado em cada um dos participantes, que terão até cinco 

dias úteis após o envio do e-mail para contestação dos valores. Caso não haja 

resposta, será entendido que o participante concorda com o valor informado. O 

investidor receberá a tarifação informada no e-mail enviado pela B3.  

Em caso de divergências, é de responsabilidade de cada um dos participantes 

apontá-las via e-mail. Pequenas diferenças que não impliquem alteração no 

preço a ser pago podem ser desconsideradas se participante e B3 concordarem. 




